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Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

Em, 30 de junho de 2020.
DECRETO Nº 36982

Dispõe sobre a inclusão da aplicação de recursos em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3888/
2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
0210.0412200482.154.01.XXXXXXX.339030.000 3120000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36983
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3888/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil
e quinhentos reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200482.154.01.3120000.339030.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 37.500,00
TOTAL 37.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200482.154.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 37.500,00
TOTAL 37.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36984

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recurso em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 272/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recurso, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
3110.1545200292.105.01.xxxxxxx.339030.000 3120000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36985
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.802,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 272/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.802,00 (dois mil,
oitocentos e dois reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200292.105.01.3120000.339030.000 Manutenção, Fiscalização e Monitoramento do

Sistema de Coleta de Resíduos 2.802,00
TOTAL 2.802,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200292.105.01.1100000.339030.000 Manutenção, Fiscalização e Monitoramento do

Sistema de Coleta de Resíduos 2.802,00
TOTAL 2.802,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36986

Dispõe sobre a inclusão do elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
59309/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
2191.1648200331.024.07.1000107.4490XX.205 92
2191.1648200331.024.01.1000107.4490XX.000 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36987
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 281.342,65.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
59309/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 281.342,65 (duzentos e oitenta e um mil,
trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria da Habitação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2191.1648200331.024.07.1000107.449092.205 Regularização Fundiária

Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais 260.241,95 -

D E C R E T O S
2191.1648200331.024.07.1000107.449039.205 Regularização Fundiária

Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais - 260.241,95

2191.1648200331.024.01.1000107.449092.000 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais 21.100,70 -

2191.1648200331.024.01.1000107.449039.000 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais - 21.100,00
TOTAL 281.342,65 281.342,65

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36988

PRORROGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 36757, DE 2020, QUE DECLAROU O ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ATÉ O DIA 31 DE JULHO DE 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem os incisos VIII e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos; e
Considerando, o disposto no Decreto Municipal nº 36711, de 16 de março de 2020, que declarou a situação de
emergência no Município de Guarulhos, em razão da pandemia pelo coronavírus (COVID19);
Considerando, o disposto no Decreto Municipal nº 36757, de 23 de março de 2020, que decretou o estado de
calamidade pública no Município de Guarulhos, conforme a classificação COBRADE 1.5.1.1.0 – Doenças
Infecciosas Virais;
Considerando a necessidade de alinhamento às recomendações da OMS; e
Considerando a necessidade de se manter máximo controle na prevenção e segurança de clientes e funcionários,
no combate do COVID – 19;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 31 de julho de 2020, o prazo estabelecido no artigo 3º, do Decreto Municipal
nº 36757, de 23/3/2020, que trata de todos os estabelecimentos que tenham acesso direto do público e que
potencialmente possam gerar aglomerações de pessoas em seu funcionamento.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata este artigo, poderá ser reduzida, estendida ou revogada a
qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 30 de junho de 2020.
PORTARIA Nº 1330/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Antonio Carlos Fernandes (código 65736), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-202), lotado na SDCETI.

PORTARIA Nº 1331/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Gerson Santana Silva (código 65518), Assessor de Unidade (334-5), lotado na CG.

PORTARIA Nº 1332/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Leandro Soares dos Santos (código 65605), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-182), lotado na SE.

PORTARIA Nº 1333/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Daniel Araujo de Oliveira da Silva (código 64465), Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332-16), lotado na SS.

PORTARIA Nº 1334/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Marcos Flavio Daineze Falcione (código 67536), Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332-138), lotado na SM.

PORTARIA Nº 1335/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Ricardo da Silva Serafim (código 65532), Assessor de Gestão Pública (559-223),
lotado na SESE07.

PORTARIA Nº 1336/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Eder Maria dos Santos (código 65409), Assessor de Gestão Pública (559-322),
lotado na SC.

PORTARIA Nº 1337/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Moises Braz da Hora (código 69649), Assessor de Unidade (334-377), lotado
na SDH.

PORTARIA Nº 1338/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Anderson Wagner Oliveira de Freitas (código 66441), Assessor de Gestão Pública
(559-343), lotado na SH03.

PORTARIA Nº 1339/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Diego Pimenta Café (código 65209), Assessor de Gestão Pública (559-275), lotado
na SC.

PORTARIA Nº 1340/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Erika Cristiane Kliman Benedito (código 69835), Assessor de Gestão Pública
(559-81), lotada na SGE.

PORTARIA Nº 1341/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Maria Jose Pereira Costa Moreno (código 69868), Assessor de Unidade (334-159),
lotada na SR.
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PORTARIA Nº 1342/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Jaime Aparecido dos Santos (código 67404), Assessor de Gestão Pública (559-
144), lotado na SSP.

PORTARIA Nº 1343/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 115/
2020-SGE,
EXONERA a pedido, o servidor José Maestro de Queiros (código 66573), Diretor de Departamento (302-
61), lotado na SGE01.

PORTARIA Nº 1344/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 85/
2020-SASP,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo, que designaram os servidores para exercerem as seguintes funções:
1 – 1.125/2017-GP, Ricardo Yonamine (código 35075), Chefe de Seção Técnica (352-41), SASPGCM00.01.01, e
2 – 1.125/2017-GP, Arlindo Oscar Rufino (código 35333), Chefe de Seção Administrativa (353-39),
SASPGCM00.01.02.

PORTARIA Nº 1345/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 612/2018-GP, que designou o servidor Joildo Silva Souza (código 57403),
para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-281), lotada na SSP02.11.02.

PORTARIA Nº 1346/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 33/
2020-CGM,
SUSTA a contar de 01.07.2020, os efeitos da Portaria nº 214/2019-GP, que designou o servidor Paulo Roberto
Santos da Silva (código 20828), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-14), lotada na
CGM01.02.01.

PORTARIA Nº 1347/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 85/2020-SASP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Ademar Costa Aguiar (código 31057) (554);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-41), lotada na SASPGCM00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Ricardo Yonamine.
2- Ana Maria Cavalcanti Ribeiro (código 44081) (553);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-39), lotada na SASPGCM00.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Arlindo Oscar Rufino.

PORTARIA Nº 1348/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA
Servidor (a): Regina Tavares de Meneses (código 58051) (388);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-281), lotada na SSP02.11.02;
Decorrência: sustação da designação de Joildo Silva Souza.

PORTARIA Nº 1349/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 142/2020-SSP,
DESIGNA
Servidor (a): Alexandre Aparecido do Prado (código 28602) (367);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-528), lotada na SSP01.06.02;
Decorrência: sustação da designação de Elaine da Silva Lima.

PORTARIA Nº 1350/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 106/2020-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Fabiana Bueno Pena (código 53987) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-108), SS16.57.13;
Decorrência: sustação da designação de Daiane Paula Batista Figueiredo dos Santos, sustando-se a Portaria
nº 2.297/2018-GP.
2 – Daiane Paula Batista Figueiredo dos Santos (código 60122) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-112), SS16.57.17;
Decorrência: sustação da designação de Fabiana Bueno Pena, sustando-se a Portaria nº 2.297/2018-GP.

PORTARIA Nº 1351/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 111/2020-SGE,
DESIGNA
Servidor (a): Elaine da Silva Lima (código 66479) (520);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-281), lotada na SGE03.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Domitila Toshie Wassano, sustando-se a Portaria nº 2.365/2019-GP.

PORTARIA Nº 1352/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Sirlei Geraldeli Gomes (código 49252) (5961);
Para: Supervisão de Setor (277-90), lotada na SGMSAI01.05.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Maria Gerleide de Araujo Arruda.
2 – Maria Gerleide de Araujo Arruda (código 31762) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-362), lotada na SGMSAI07.00.01;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.657/2018, sustando-se a Portaria nº 2.567/2019-GP.

PORTARIA Nº 1353/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 33/2020-CGM,
DESIGNA a contar de 01.07.2020,
Servidor (a): Everton Bezerra da Silva (código 54171) (553);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-14), lotada na CGM01.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Paulo Roberto Santos da Silva, sustando-se a Portaria nº 355/2019-GP.

PORTARIA Nº 1354/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Camila Fernanda Cassimiro - RG 32.118.563-8 – CPF 222.022.148-28;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-202);
Vaga: exoneração de Antonio Carlos Fernandes.

PORTARIA Nº 1355/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Jose Roberto dos Santos Vettorello – RG 16773838 – CPF 036.453.008-13;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-5);
Vaga: exoneração de Gerson Santana Silva.

PORTARIA Nº 1356/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Carlos Eduardo de Aguiar Silva – RG 47397421 – CPF 407.875.988-28;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-182);
Vaga: exoneração de Leandro Soares dos Santos.

PORTARIA Nº 1357/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Carina Lira Oliveira – RG 34.537.502-6 – CPF 320.680.598-86;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-16);
Vaga: exoneração de Daniel Araujo de Oliveira da Silva.

PORTARIA Nº 1358/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Luciana Daineze Falcione Matos – RG 23765222 – CPF 185.913.468-82;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-138);
Vaga: exoneração de Marcos Flavio Daineze Falcione.

PORTARIA Nº 1359/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Adjan Miranda de Souza Oliveira – RG 40.300.378 CPF 380.626.088-59;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-223);
Vaga: exoneração de Ricardo da Silva Serafim.

PORTARIA Nº 1360/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Emanoele Martins de Brito Ribeiro – RG 44.095.612-2 CPF 398.953.108-54;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-322);
Vaga: exoneração de Eder Maria dos Santos.

PORTARIA Nº 1361/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Josiane Batista da Hora Mendes – RG 43.757.381-3 CPF 434.768.818-06;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-377);
Vaga: exoneração de Moises Braz da Hora.

PORTARIA Nº 1362/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Giuliano Carlo Rainatto – RG 25.896.420 CPF 322.208.368-19;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-75);
Vaga: exoneração de Marcela Bragança Zenati Barros.

PORTARIA Nº 1363/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Thomaz Henrique de Souza – RG 36.907.438-3;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-275);
Vaga: exoneração de Diego Pimenta Café.

PORTARIA Nº 1364/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Giovanna Cristina Carvalho Boaventura - RG 38.121.591-X;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-81);
Vaga: exoneração de Erika Cristiane Kliman Benedito.

PORTARIA Nº 1365/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Daiana Leite dos Santos - RG 28.574.735;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-159);
Vaga: exoneração de Maria Jose Pereira Costa Moreno.

PORTARIA Nº 1366/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Maria Betânia Bernardino da Paz Santos - RG 18.532.036;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-144);
Vaga: exoneração de Jaime Aparecido dos Santos.

PORTARIA Nº 1367/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 173/
2020-SE,
NOMEIA
Servidor (a): Eduardo da Silva Tavares (código 22608) (187);
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-31), lotado na SESE03;
Vaga: sustação de sua própria nomeação.

PORTARIA Nº 1368/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 115/
2020-SGE,
NOMEIA
Sr. Murilo Lemos – RG 30.321.324-3 CPF 275.849.708-50;
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-61), lotado na SGE01;
Vaga: exoneração de José Maestro de Queiros.

PORTARIA Nº 1369/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Rafael Nunes Gomes – RG 41.197.705-2 CPF 328.870.538-92;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão Pública (559-224);
Vaga: exoneração de Regina Celia Soares das Neves Yamauchi, tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.329/
2020-GP.

PORTARIA Nº 1370/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Edilson Silva do Nascimento – RG 28.733.649-9 CPF 280.902.478-22;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-174);
Vaga: exoneração de Marcio Toscano Miranda Ferreira.

PORTARIA Nº 1371/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Processo nº 23.366/2020,
RESOLVE:
Reduzir face determinação judicial, a jornada de trabalho da servidora Joelma Nunes Pereira (código
53173), em 50% (cinqüenta por cento), reajustando a carga horária para 20 (vinte) horas semanais, sem
redução do salário.

PORTARIA Nº 1372/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 60/2020-SJUPGM,
DELEGA com ônus à municipalidade, nos períodos de 10.08.2020 a 23.08.2020 e de 31.08.2020 a 08.09.2020,
a servidora Maria Cristina Vieira de Andrade (código 50964), Procurador I (354), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe (307), lotado na SJUPGM00.02, no
impedimento de Ari Fernando Lopes.
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 013, de 29/06/2020
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 1.145/2020
e o Projeto de Lei nº 1.439/2020, de iniciativa do Poder Executivo, protocolados na Câmara de Vereadores
conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.145/2020.
Altera dispositivo da Lei nº 7.696, de 27/02/2019, no que concerne aos empregados públicos nomeados
para ocupar cargo em comissão e revoga o § 5º do artigo 78 da Lei nº 1.429, de 19/11/1968.
Art. 1º Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 7.696, de 27/02/2019, que dispõe sobre o Regime Próprio - RP da
Administração Pública Municipal de Guarulhos, institui o regime de previdência complementar do Município e
dá outras providências, e revoga o § 5º do artigo 78 da Lei nº 1.429, de 19/11/1968, que dispõe sobre o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais.
Art. 2º O parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 7.696, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os empregados públicos nomeados nos termos do inciso II deste artigo continuarão com o
respectivo contrato de trabalho em plena vigência enquanto perdurar a nomeação, com vinculação ao Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, percebendo o vencimento correspondente ao cargo com remuneração de
maior valor, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos
Municipais de que trata a Lei nº 1.429, de 19/11/1968.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 5º do artigo 78 da Lei nº 1.429, de 19/11/1968.

Guarulhos, 24 de junho de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
JUSTIFICATIVA

O presente Substitutivo objetiva alterar o Projeto de Lei nº 1.145/2020, a fim de acrescentar ao referido texto,
a revogação do § 5º do artigo 78 da Lei nº 1.429, de 19/11/1968, conforme estudos constantes nos processos
administrativos n/s. 67.631/2018 e 47.771/2019.
A presente medida busca eliminar incongruência existente na legislação municipal haja vista que, com a
promulgação da Lei nº 7.549, de 19/04/2017, o artigo 238-A foi acrescido à Lei nº 1.429, de 1968, sem
revogação expressa do § 5º do artigo 78.
Assim, a revogação do dispositivo em questão visa abolir do ordenamento municipal a possibilidade de
percepção proporcional de licença prêmio em pecúnia por ocasião da exoneração ou cessação de
comissionamento, aos servidores nomeados em cargos de comissão de livre provimento, em razão de
incompatibilidade com as Leis Municipais n/s. 6.814, de 10/03/2011, 7.337, de 18/12/2014, e a supracitada Lei
nº 7.549, de 2017, que afastam vantagens salariais cuja natureza jurídica seja o tempo de serviço.
Isto posto, reiteramos a essa E. Casa Legislativa a solicitação de aprovação da propositura nos termos ora
propostos, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de junho de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 1.439/2020.
Altera dispositivo da Lei nº 7.750, de 12/09/2019, no que concerne à rescisão do acordo na ocorrência
de inadimplência.
Art. 1º Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 7.750, de 12/09/2019, que institui o Programa de Parcelamento
Incentivado - PPI, no que concerne à rescisão do acordo na ocorrência de inadimplência.
Art. 2º O caput do artigo 4º da Lei nº 7.750, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O acordo será rescindido automaticamente na ocorrência de inadimplência de seis parcelas consecutivas
ou sete parcelas alternadas, o que primeiro ocorrer, relativamente às prestações do parcelamento e prosseguir-
se-á na cobrança do saldo devedor com a exigência integral de multa e juros moratórios e dos demais encargos
incidentes, acarretando na perda automática dos benefícios concedidos em relação ao montante não pago.
(...)” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 26 de junho de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que altera dispositivo da Lei nº 7.750, de 12/09/2019, no que concerne à
rescisão do acordo na ocorrência de inadimplência, conforme estudos constantes no PA nº 23.810/2020.
A presente iniciativa propõe a alteração do caput do artigo 4º da Lei nº 7.750, de 2019, para flexibilizar o prazo
máximo de inadimplência proposto para a rescisão automática do acordo tendo em vista o estado de calamidade
pública instaurado no Município de Guarulhos pelo Decreto nº 36.757, de 23/03/2020, que gera reflexos
econômicos na cidade e nos contribuintes.
Assim, este Projeto de Lei propicia a manutenção dos acordos firmados através do Programa de Parcelamento
Incentivado - PPI, visando a sua preservação e o consequente aumento da arrecadação pelas suas vantagens.
Consigna-se que a Lei nº 7.750, de 2019, tem como objetivo o parcelamento incentivado com redução de juros
e multas de débitos inscritos em dívida ativa de exercícios financeiros pretéritos não havendo a necessidade
de previsão na Lei Orçamentária do exercício corrente, ou ainda, um estudo de impacto orçamentário, pois a
propositura proporcionará um incremento na receita e não sua renúncia, conforme as diretrizes do artigo 14 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
Assim, em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a
apreciação do presente Projeto de Lei em regime de urgência, em conformidade com o disposto no artigo 43
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato de assuntos dessa
natureza, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 26 de junho de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 284/2020-SJU04

De 26 de junho de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades decorrentes do julgamento do TC nº.
011417.989.16-7 (oriundo do PA nº 34899/2016), conforme Processo Administrativo nº 25111/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 285/2020-SJU04
De 26 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades nas condutas de servidores,
referente ao TC nº. 004035/026/08, (execução de obras e serviços de engenharia oriundo do PA nº 113/2017),
conforme Processo Administrativo nº 10216/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 241/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
1 - Apostilar as Portarias que nomearam os servidores para os cargos de Assessor de Diretoria e Gestor de
Políticas Municipais, para fazer constar que a nova denominação do cargo é Assessor de Gestão Pública
e Assessor de Políticas Municipais, respectivamente, em face do que dispõe os artigos 3º e 5º da Lei
Municipal nº 7.827 de 22.05.2020.
2 – O Departamento de Recursos Humanos deverá providenciar as alterações no registro de assentamento
individual dos servidores.

PORTARIA Nº 096/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias,
considerando a Lei Municipal nº 7.806, de 20 de dezembro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019 e o que consta no ofício s/n°- wcsh;

RESOLVE:
1 - Sustar a Portaria nº 013/2020-GP, no que diz respeito aos servidores Adail Alves de Abreu (código
69162) e Adilson de Oliveira Dias (código 69029), redistribuídos ao Tribunal de Justiça, a partir da
extinção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 097/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 50/
2020-DTCMP,
SUSTA a contar de 01.07.2020, a pedido, os efeitos da Portaria nº 122/2019-SGMSAI/DRA, no que diz respeito
à servidora Renata de Jesus Pedro Santos (código 48995), designada para desempenhar as atividades de
Vice-Diretor (5868).

PORTARIA Nº 098/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 51/2020-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 01.07.2020, a servidora Gisele Ruffato Ribeiro (código 49580) (489), para desempenhar
as atividades de Coordenador de Programas Educacionais (5870), Tabela III-B, Grau A, ref. 6, com jornada
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 099/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 50/2020-DTCMP,
DESIGNA a contar de 01.07.2020, a servidora Kelly Cristina de Oliveira (código 36134), Professor de Educação
Basica (489), para desempenhar as atividades de Vice-Diretor (5868), Tabela III – B, Grau – C, Ref. 10, com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sustando-se a Portaria n° 084/2019-SGMSAI/DRA.
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Presidente: Robson Barbosa Machado – CF 69495
Membros: Davi Marques de Araújo – CF 12517
: Wilson Roberto Hackmey – CF 12462
Secretário: Dalton Aparecido da Penha Tavares – CF 53397
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 286/2020-SJU04
De 29 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Nº 25023/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 024/2019-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Katia Barbosa Campos Silva – CF 31761
Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633
Incluir:
Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. A Comissão de PAD rito sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros  Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 287/2020-SJU04
De 29 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal nº 7550/17 (alterada pela Lei nº 7778/19), bem como a Lei Municipal nº 1429/68,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar até 19/07/2020, conforme Decreto Municipal nº 36.978, de 12/06/2020, os efeitos da Portaria
nº 198/2020-SJU04, referente a suspensão dos prazos processuais, decorrentes dos procedimentos sindicantes
e processos administrativos disciplinares.
Art. 2º Com exceção das eventuais oitivas, tomadas de depoimentos e/ou esclarecimentos, não se aplicam
a suspensão dos prazos a que se refere o artigo 1º, aos procedimentos e processos das Comissões de
Sindicância e Processos Disciplinares, desde que seus respectivos membros, utilizem de ferramentas
tecnológicas (e-mails, videoconferência, mensagens, entre outras), resguardando as medidas de prevenção
da transmissão do coronavírus (Covid-19), atendendo as recomendações dos Decretos Municipais nºs 36.917/
2020 e 36.978/2020.
Parágrafo único. Excetuam-se ao disposto neste artigo, as Comissões de Sindicância e de Processos
Disciplinares em curso na Secretaria da Saúde, Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, Secretaria
de Serviços Públicos e Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Eventuais dúvidas poderão ser obtidas junto à Corregedoria do Município através dos seguintes canais:
a) atendimento telefônico: 2453-6837;
b) e-mail: (corregedoriasju@guarulhos.sp.gov.br)
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 288/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na conduta praticada pelo servidor,
oriundo da Sindicância (PA nº 83578/2019).
RESOLVE:
3. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, com os seguintes servidores:
Presidente: Rejane Caetano de Aquino Oliveira – CF 45698
Membros: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
Secretário: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 289/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente a conduta de servidora lotada na
Secretaria da Saúde, conforme Processo Administrativo nº 23024/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Marlene Rodrigues Bezerra da Silva – CF 17744
Membros: Tânia Valéria de Oliveira Gurgel Praxedes – CF 25151
: Cintia Aparecida Souza – CF 60274
Secretária: Edna Santos da Silva – CF 29334
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 290/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos referente o extravio de equipamentos
patrimoniais, ocorrido na UBS Jd. Normandia conforme BO nº 8444/2019 – 4º DP – Guarulhos, oriundo
Processo Administrativo nº 20892/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Alexandre Couto – CF 21073
Membros: Ademir Ferreira de Lima – CF 51560
: Aline Oliveira Santos Lara – CF 21043
Secretária: Vera Lucia Barbosa de Lima – CF 37234
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 291/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar bens patrimoniais furtados e/ou extravidados da UBS São
Ricardo, conforme Processo Administrativo 17119/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Andresa Oscar Ballester Pereira – CF 47088
Membros: Maria Angela Pinheiro – CF 14242
: Telma de Moura Reis – CF 25354
Secretário: Alexandre Carvalho – CF 36989
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 292/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades referente aos fatos relatados no PA
nº 22701/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Camila Luz Frade – CF 39683
Membros: Keila Costa de Oliveira – CF 32187
: Célio Cruz de Oliveira – CF 16588
Secretário: Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 293/2020-SJU04
De 30 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventual responsabilidade de servidor, conforme os fatos
relatados no PA nº 23377/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Adalberto José Mathias Pinto – CF 56193
Membros: Claudia Borelli Mignella Fidalgo – CF 40890
: Márcio Cordeiro de Andrade – CF 46632
Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 039/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912
de 16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 13/2020-SE
de 29 de junho de 2020

 O Secretário de Educação – Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

Art. 1º -DESIGNAR, em conformidade com a legislação pertinente como GESTORA dos Termos de Colaboração
firmados entre a Secretaria de Educação e Entidades Parceiras, em que sejam oriundos dos Editais de
Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE, a Subsecretária de Educação
– Fábia Aparecida Costa, em substituição no período de vacância de nomeação do Diretor do Departamento
do Controle da Execução Orçamentária da Educação.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data da
publicação da Portaria nº 878/2020-GP, de 09 de abril de 2020.
 

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 052/2020-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23.985/2020-
SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Mimura Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371; e
Valéria Cristina Marques Santos  - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 005/2020-SDH
O SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, WALID SHUQAIR,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do
Município e, considerando o que consta no artigo 8º da Lei Municipal nº 6889, de 18 de agosto de 2011.
RESOLVE:
ALTERAR os membros representantes da Secretaria de Direitos Humanos na composição do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, instituído pela Lei nº 3898 de 16 de Setembro
de 1991, conforme segue:
Excluir:
ANTONIO MESSIAS DOS SANTOS (titular)
Incluir:
MARIA J. COSTA DOS RAMOS (titular)
Incluir:
JORGE LUIZ MONTE DA SILVA (suplente)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A Secretaria de Direitos Humanos torna público o Extrato de Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
firmado com o Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania- INFAP e o Município de
Guarulhos, através da Secretaria de Direitos Humanos, conforme segue:
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2020-SDH AO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 01/2018-SDH
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 67045/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: Prefeitura de Guarulhos - Secretaria de Direitos Humanos
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania- INFAP
OBJETO: Supressão do valor contratual, em decorrência da redução da jornada de trabalho e salários, devido
à necessidade de isolamento social, motivada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19),
VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO: R$ 65.479,80 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
oitenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 24/06/2020

PORTARIA Nº 017/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Jardim Bom Clima, no
Município de Guarulhos,

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA
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RESOLVE:
- A partir do dia 03 de julho 2020, a Rua Anselmo Fornasaro, Jardim Bom Clima, CEP: 07270-110, passará de
mão dupla para mão única, entre a Av. Tiradentes e Rua Morro Agudo, neste sentido. (Proj. 16/2020)

PORTARIA Nº 118/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR. JOSÉ MÁRIO
STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e o
Memorando nº 50/2020-SS02;
RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 196/2018-SS de 07/12/2018, que designou a servidora Dalel Haddad – CF
12937 – Especialista em Saúde para a função prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 –
Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.
2- Designar a servidora Grace Peixoto Noronha – CF 57537, Especialista em Saúde para a função prevista
no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 – Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.
3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 17/06/2020.

PORTARIA Nº 119/2020-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR. JOSÉ MÁRIO
STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.537/2008 e no Memorando 055/2020-SS20.01.05;
RESOLVE:
1- Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de Urgências
Edson Eduardo Pramparo, RG 21.408.098, Taís Chagas Felix, RG 35.006.268-7, Ana Lúcia Silva de Araújo, CF
14163, e a representante do Conselho Gestor da unidade, Lucia Liberato da Rocha, RG 33.741.463-4.
2- Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de
Urgências os representantes da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, Adonai Henrique Brum da
Silva, RG 57.260.447-6, José Carletti Júnior, RG 9.424.221 e Edinaldo Rosário Ferreira Avelino, RG 30.441.380-
X; e a representante do Conselho Gestor da unidade, Edna Sarlo, RG 16.291.566-4.

PORTARIA Nº 120/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR. JOSÉ MÁRIO
STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e o
Memorando nº 82/2020-SS16.64;
RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Por taria nº 047/2008-SS de 19/08/2008, que designou a servidora Sônia Maria
Mohallem – CF 15951 – Enfermeira para a função prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 –
Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.
2- Designar a servidora Andrea Corral Manfredini – CF 16192 –Enfermeira para a função prevista no artigo
4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 – Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.
3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 08/06/2020.

PORTARIA nº 121/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e,
Considerando o que consta no Memorando nº 88/2020-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA nº 122/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e,
Considerando o que consta no Memorando nº 79/2020-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA nº 123/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e,
Considerando o que consta no Memorando nº 20/2020-SS19. 02,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 124/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR. JOSÉ MÁRIO
STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 32.502/2015 e Memorando nº 125/2020-SS12.17;

RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 105/2019-SS de 02/07/2019, que designou a servidora Mary Helen Moraes,
CF 49148 - Enfermeira para exercer a atividade de Supervisão de Enfermagem no PA Bonsucesso.
2- Designar a servidora Dalva La Porte de Souza Martins, CF 28999 - Enfermeira, para exercer a atividade
de Supervisão de Enfermagem no PA Bonsucesso.
3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/06/2020.

PORTARIA Nº 128/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI CLEMENTE,
no uso de suas atribuições legais; e considerando o Decreto nº36.978, de 26/06/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o revezamento, no âmbito da Secretaria da Saúde, em dias alternados, até 19/07/2020, sob
orientação e coordenação da Chefia Imediata visando à prevenção da transmissão do Coronavírus (COVID19),
em conformidade com o disposto no Artigo 1º-A do Decreto nº 36917, de 05/06/2020.
§1º. A execução e cumprimento do trabalho de que trata o caput deverá ser organizada de forma a não
prejudicar a continuidade do serviço.
§2º. O revezamento só poderá ocorrer nos casos em que haja mais de um servidor da mesma função realizando
a mesma atividade na unidade de trabalho, a fim de manter-se a continuidade do serviço.
§3º. Nas unidades que realizam atendimento direto ao público, o revezamento poderá ser realizado,
exclusivamente, por servidores cuja jornada seja diarista.
Art. 2º O disposto no artigo 1º desta portaria não se aplica às unidades a seguir:
a. Pronto Atendimento: Alvorada, Bonsucesso, Dona Luiza e Paraventi
b. Unidade de Pronto Atendimento: UPA Paulista
c. Hospital: Municipal de Urgências e Municipal da Criança e do Adolescente
d. Seção Técnica de Verificação de Óbitos
e. Divisão Técnica de Transporte Sanitário
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data.

EXTRATO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. JOSÉ MARIO STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições
legais, torna público para conhecimento dos interessados e, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do
Decreto Municipal nº 34.210, de 30 de maio de 2017, fica QUALIFICADA como ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM
SAÚDE, a seguinte entidade: INSTITUTO LAGOS (ILAGOS), por haver atendido às exigências estabelecidas
pela Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto acima referido.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 299/2020   08/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
18.527/15 * JIOVAN DIAS DA SILVA ME INDEFERIDO
62.760/15 * VIP CESTAS DE ALIMENTOS E DE NATAL EIRELI EPP INDEFERIDO
29.881/17 * JAILSON BRITO DOS SANTOS INDEFERIDO
57.037/17 * MARIA DIANA BRASILEIRO RODRIGUES INDEFERIDO
35.258/18 * DEF COMERCIO DE COSMETICOS E VARIEDADES LTDA EPP INDEFERIDO
39.013/18 * ROBSON DA SILVA MELO INDEFERIDO
46.213/18 * JCN FARMA MEDICAMENTOS EIRELI ME CANC.CEVS
46.213/18 39.775/18 JCN FARMA MEDICAMENTOS EIRELI ME INDEFERIDO
46.213/18 44.995/18 JCN FARMA MEDICAMENTOS EIRELI ME INDEFERIDO
46.213/18 10.825/19 JCN FARMA MEDICAMENTOS EIRELI ME INDEFERIDO
67.257/18 * MAGAZINE AKEMI LTDA ME INDEFERIDO
70.026/18 * BAZAR AQUI TEM EIRELI INDEFERIDO
1.275/19 * METALIC ACESSORIOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP CANC.CEVS
1.275/19 27.079/19 METALIC ACESSORIOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP DEFERIDO
91.661/19 * ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA NAKANO LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 300/2020   08/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
10151/2020 * CASA DE REPOUSO LUZ DIVINA EIRELI ME

Recurso de AIPM 27069 INDEFERIDO COM
ADEQUAÇÃO

EDITALN° 301/2020   08/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
37.074/13 * FARMA PICANCO DROGARIA LTDA EPP CANC.CEVS
37.074/13 13.207/19 FARMA PICANCO DROGARIA LTDA EPP DEFERIDO
40.177/14 * BOLOTERAPIA COMERCIO DE BOLOS CASEIROS LTDA ME CANC.CEVS
40.177/14 25.094/16 BOLOTERAPIA COMERCIO DE BOLOS CASEIROS LTDA ME INDEFERIDO
46.890/14 17.694/17 MARINEZ MOREIRADOS SANTOS INDEFERIDO
48.091/14 * MM RECIPLASTICOS LTDA ME INDEFERIDO
30.858/15 * FARMA BERING & NESTORIO LTDA ME CANC.CEVS
30.858/15 11.578/18 FARMA BERING & NESTORIO LTDA ME DEFERIDO
30.858/15 23.969/18 FARMA BERING & NESTORIO LTDA ME INDEFERIDO
17.865/16 * ESMAEL MINIACCI LOPES EIRELI ME INDEFERIDO
26.818/16 * JC PLASTIC COMERCIO DE PLASTICOS LTDA INDEFERIDO
28.066/16 * LEONARDO SEVERINO DA SILVA INDEFERIDO
37.186/16 * JESIAS BESERRA DOS ANJOS PIZZARIA ME INDEFERIDO
47.971/16 * ROGERIO GOMES DA SILVA INDEFERIDO
66.766/16 * LUIS CANDIDO DE SOUZA INDEFERIDO
23.171/17 * JAILICE DA SILVA LIMA INDEFERIDO
43.072/17 * ALEXANDRE CORREIA GRAÇA INDEFERIDO
45.161/17 * TRANSDEZIDERIO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 302/2020   09/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
36.536/18 * DLL CONECTA CARGAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA INDEFERIDO
48051/18 * TAIS GONÇALVES SILVA DE ARAUJO INDEFERIDO
63.014/18 * DOREMUS ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
70.619/18 * BENEDITO COSTA DE DEUS INDEFERIDO
17.984/19 * B HIRAKU HOSODA ME INDEFERIDO
27.311/19 * REAL COMERCIO E RECICLGEM LTDA INDEFERIDO
51.496/19 * TEREZINHA DOS SANTOS SILVA NETO INDEFERIDO
52.220/19 * COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DA AREA DE MATERIAIS INDEFERIDO
59.783/19 * TAM LINHAS AEREAS S A INDEFERIDO
91.383/19 * CLAUDIONOR RIBEIRO DOS SANTOS INDEFERIDO

EDITAL N° 303/2020   09/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
13.725/04 7.161/20 LABORATORIOS STIEFEL LTDA CANC.CEVS
13.725/04 7.162/20 LABORATORIOS STIEFEL LTDA DEFERIDO
50.785/08 1.836/19 FRANCISCO PERGENTINO DOS SANTOS GUARULHOS ME INDEFERIDO
50.785/08 30.213/19 FRANCISCO PERGENTINO DOS SANTOS GUARULHOS ME INDEFERIDO
41.540/09 * ALE COMBUSTIVEIS S A INDEFERIDO
55.400/10 * MAURANO & MAURANO LTDA INDEFERIDO
37.716/12 16.399/19 ROTTUS DISTRIBUIDFORA COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA INDEFERIDO
60.576/17 * CRISTIANE DE CASSIA GOMES DE SOUZA CORREIA INDEFERIDO
15.708/18 * MONICA APARECIDA ELIAS RIOS CANC.CEVS
27.845/18 * MAYRE CESAR SILVA CANC.CEVS
27.845/18 32.028/18 MAYRE CESAR SILVA INDEFERIDO
27.845/18 10.713/19 MAYRE CESAR SILVA INDEFERIDO

EDITAL N° 304/2020   10/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
19.235/16 * R DE L LOMBA ME CANC.CEVS
19.235/16 27.011/18 R DE L LOMBA ME DEFERIDO
25.182/16 * DROGARIA LESRA EIRELI ME CANC.CEVS
25.182/16 38.018/19 DROGARIA LESRA EIRELI ME DEFERIDO
59.416/16 * MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA CANC.CEVS
59.416/16 1.754/18 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA INDEFERIDO
59.416/16 32.204/18 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA DEFERIDO
10.912/17 32.073/18 DROGARIA LAET DE SETEMBRO LTDA EPP INDEFERIDO
10.912/17 44.426/18 DROGARIA LAET DE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
40.426/17 46.001/17 SCR TRANSPORTES ARMAZENAGENS E LOGISTICA LTDA EPP INDEFERIDO
40.426/17 47.424/18 SCR TRANSPORTES ARMAZENAGENS E LOGISTICA LTDA EPP DEFERIDO
41.083/17 25.348/18 SABOO DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI ME DEFERIDO
41.083/17 25.353/18 SABOO DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI ME DEFERIDO
53.844/17 * RDP TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA CANC.CEVS
53.844/17 644/18 RDP TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 305/2020   15/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
40.391/07 30.053/19 MACOM INSTRUMENTAL CIRURGICO INDUSTRIA LTDA DEFERIDO

SECRETARIA DA SAÚDE
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56.854/10 9.857/20 DROGARIA IRMAS SARAIVA LTDA DEFERIDO
70.570/15 9.840/20 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 306/2020   15/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
7.716/19 * SANDRO DA SILVA DEFERIDO
51.784/19 * AEROMIX CONVENIENCIAS EIRELI DEFERIDO
1.411/20 * AEROMIX CONVENIENCIAS EIRELI DEFERIDO
19.027/20 * PMAN SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
19.402/20 * MEDLOGISTICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA S A DEFERIDO

EDITAL N° 307/2020   15/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
42.197/10 4.945/19 RESTITUI LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO
42.197/10 21.279/19 RESTITUI LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO
46.327/10 20.805/16 BCEM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA INDEFERIDO
14.085/12 39.184/18 CIP COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS INDEFERIDO
47.386/14 * GRAVATARIA BAR EIRELI ME INDEFERIDO
55.355/14 * ADIVAL CUSTODIO DA SILVA INDEFERIDO
1.312/15 * BAA ELIAS AÇOUGUE EPP INDEFERIDO
62.384/15 * CRISTINA FATIMA DE SA DINI DE OLIVEIRA INDEFERIDO
71.208/15 55.207/16 JORGE SOUZA TEIXEIRA INDEFERIDO
64.561/18 * CLN SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO LTDA CANC.CEVS

EDITAL N° 308/2020   15/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4.668/18 * DROGARIA WFPASSOS LTDA EPP INDEFERIDO
27.302/18 * REJANE MARIA CARNEIRO BARBOSA INDEFERIDO
38.424/18 * PEDRO GERALDO PINTO INDEFERIDO
39.960/18 * VIP LINE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO EIRELI EPP INDEFERIDO
66.581/18 * PERFUMARIA MARTINS E SILVERIA LTDA ME INDEFERIDO
69.143/18 * ANA SANCHES COSMETICOS E ESTETICA LTDA INDEFERIDO
72.171/18 * VALERIA REGINA BORMIO INDEFERIDO
8.216/19 * ANDERSON SALVADOR INDEFERIDO
12.632/19 * FERNANDO NEVES DA CRUZ INDEFERIDO
35.707/19 * REYNOLDS GABRIEL ALMEIDA MAGALHAES CAMPOS ARQUIVADO
36.691/19 * D AVO SUPERMERCADO LTDA INDEFERIDO
38.576/19 * MARCOS DE SOUZA INDEFERIDO
44.058/19 * CAROLINY DIONISIO COSTA INDEFERIDO
85.299/19 * CLAUDIA ARAUJO MRTIN DE SIQUERA INDEFERIDO
3.365/20 * WS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI INDEFERIDO
8.081/20 * BRASILMAXI LOGISTICA LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 309/2020   15/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55.235/07 15.592/17 MNARDY ESPETHU BAR E RESTAURANTE LTDA INDEFERIDO
60.571/08 44623/20 ECOAGUAS TRANSPORTES LTDA EPP INDEFERIDO
20.985/12 17.219/19 NEVES & VIANA TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
20.985/12 24.067/19 NEVES & VIANA TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
45.064/15 32.964/17 LANCHONETE LEROS LTDA ME INDEFERIDO
45.064/15 32.965/17 LANCHONETE LEROS LTDA ME INDEFERIDO
52.784/15 * JOAO ABEL POINHA NETO CANC.CEVS
52.784/15 45.604/15 JOAO ABEL POINHA NETO INDEFERIDO
23.694/18 * UILSON CORREIA COSTA ME CANC.CEVS
23.694/18 7.655/20 UILSON CORREIA COSTA ME INDEFERIDO
23.694/18 26.560/19 UILSON CORREIA COSTA ME INDEFERIDO
23.694/18 33.604/19 UILSON CORREIA COSTA ME INDEFERIDO
40.045/19 * CMO CENTRO MEDICO ODONTOLOGICO LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 310/2020   16/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22.032/12 * JEOVANIA OLIVEIRA FERREIRA CANC.CEVS
22.032/12 40.328/18 JEOVANIA OLIVEIRA FERREIRA INDEFERIDO
41.083/12 8.494/20 HEMOCENTRO SÃO LUCAS TERAPIA CELULAR CAN.CEVS
47.979/13 * PCN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
24.784/14 * ALEXANDRE BRINCA FATIMA BATISTA INDEFERIDO
355/15 * COMERCIAL CHOCOLANDIA INDEFERIDO
45.086/15 * VIA BRASIL TRANSAEREO TRANSPORTES LTDA EPP CANC.CEVS
45.086/15 13.190/19 VIA BRASIL TRANSAEREO TRANSPORTES LTDA EPP CANC.CEVS
41.751/16 28.027/17 MARILAN RIBEIRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE DEFERIDO
50.237/16 47.863/19 CARMINO SERVIÇOS MEDICOS SS LTDA CANC.CEVS
50.237/16 47.865/19 CARMINO SERVIÇOS MEDICOS SS LTDA CANC.CEVS
51.765/16 * ALBAS BALAS DE COCO LTDA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 311/2020   16/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
59.886/16 * HB TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI CANC.CEVS
8.145/17 * CONSTRUDECOR S A CANC.CEVS
37.117/17 36.514/19 ELIAS DANTAS SILVA CANC.CEVS
43.843/17 41.915/19 PATRICIA WATANUKI HATJE INDEFERIDO
70.617/17 * PANIFICADORA PRINCESA DAS NAÇÕES LTDA ME INDEFERIDO
37.364/18 * DLT LOGISTIC TRANSPORTES LTDA INDEFERIDO
37.364/18 18.604/18 DLT LOGISTIC TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
43.552/18 * QUALI LANCHES LTDA ME INDEFERIDO
49.062/18 * DSL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME INDEFERIDO
49.715/18 * ALCANTARA & SANTOS TRANSPORTE LTDA ME INDEFERIDO
8.342/19 * ANA CRISTINA ESCOBAR BALTUSIS INDEFERIDO
19.486/19 * SEVERINO ANTONIO DA SILVA INDEFERIDO
25.530/19 * REVER COMERCIO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA INDEFERIDO
25.531/19 * REVER COMERCIO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA INDEFERIDO
56.937/19 * QUALITY PRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 312/2020   17/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22331/2014 * ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PEQUENOS INVENTORES LTDA ME DEFERIDO
36076/2017 * ROBERTA SARAN SILVA ME DEFERIDO
44327/2017 * CLINICA SETTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA ME DEFERIDO
58416/2017 * ROSINEIDE BRAGA RODRIGUES DA SILVA ME INDEFERIDO
58304/2018 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO

EDITAL N° 313/2020   17/06/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56777/2015 * FANEM LTDA DEFERIDO
84981/2019 * INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA
CNPJ: 47.673.793/0004-16
CONTRATO: 402/2018 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1652/2020, 1659/2020, 1660/2020, 10339/2020 e 10340/2020
LIQUIDAÇÃO: 20061/2020, 20062/2020, 20063/2020, 20064/2020 e 20065/2020
PROCESSO: 54687/2018
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de exames laboratoriais:
análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biológica molecular, nas unidades de saúde da rede
de saúde pública do município de Guarulhos- SP
VALOR: R$1.646.322,64 (um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta
e quatro centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 02/07/2020
EXIGIBILIDADE: Julho/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços para realização de exames laboratoriais: análises clínicas,
citologia, anatomia patológica, genética e biológica molecular, nas unidades de saúde da rede de saúde pública
do município de Guarulhos- SP e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
CONVÊNIO: 0822/2019 - FMS – Secretaria da Saúde

EMPENHO: 1775/2020, 1780/2020, 1784/2020, 1787/2020 e 1790/2020
LIQUIDAÇÃO: 19556/2020, 19558/2020, 19562/2020, 19564/2020 e 19566/2020
PROCESSO: 42798/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
Unidades de Saúde Mental CAPS.
VALOR: R$ 989.749,50 (novecentos e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Junho/2020
EXIGIBILIDADE: 07/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas nas Unidades de Saúde Mental CAPS e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 922/2016 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1127/2020
LIQUIDAÇÃO: 20021/2020
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 2.428.017,43 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e dezessete reais e quarenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados-Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 88836
PERÍODO: Julho/2020
EXIGIBILIDADE: 06/07/2020
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento á
população usuária do SUS.
GUELLI COMERCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 73.416.083/0001-78
CONTRATO: 24401/2020 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6714/2020
LIQUIDAÇÃO: 19635/2020, 19638/2020, 19641/2020, 19643/2020, 19645/2020, 19648/2020, 19650/2020, 19651/
2020, 19652/2020 e 19654/2020
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação.
VALOR: R$ 47.611,83 (quarenta e sete mil, seiscentos e onze reais e oitenta e três centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 15630, 15631, 15632, 15633, 15634, 15635, 15636, 15637, 15638 e 15639
PERÍODO: Maio/2020
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020, 03/07/2020, 08/07/2020 e 09/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de nutr ição e alimentação e a falta de pagamento
impossibilitaria o atendimento às unidades de saúde e sede da Secretaria da Saúde, prejudicando funcionários
e pacientes desses locais.
HOSPITAL BOM CLIMA LTDA
CNPJ: 51.370.690/0002-92
CONTRATO: 10602/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 23918/2020
EMPENHO: 9503/2020
LIQUIDAÇÃO: 20134/2020
OBJETO: Prestação de serviços para disponibilização de leitos de UTI da rede de saúde suplementar do
município de Guarulhos, para assistência a usuários do SUS diagnosticados com o Covid-19.
VALOR: R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
PERÍODO: 08/07/2020 à 07/08/2020
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de disponibilização de leitos de UTI e sua falta prejudicaria a assistência a população
usuária do SUS diagnosticada com o Covid-19.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1/2020, 7474/2020 e 10509/2020
LIQUIDAÇÃO: 20228/2020, 20233/2020 e 20236/2020
PROCESSO: 19919/2020
OBJETO: Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde,
em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente – HMCA.
VALOR: R$ 4.575.705,14 (quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e catorze
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Julho/2020
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente – HMCA que
assegura assistência universal e gratuita e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
INSTITUTO MEDIZIN DE SAÚDE - IMEDIS
CNPJ: 15.532.870/0001-89
CONTRATO: 1102/2020 – FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6350/2020
LIQUIDAÇÃO: 20232/2020 e 20235/2020
OBJETO: Prestação de serviços de leitos clínicos com suporte respiratório (leitos de oxigenoterapia) e toda estrutura
necessária para seu funcionamento como insumos e mão de obra, para utilização em estrutura conhecida como
hospital de campanha para prestar atendimento e cuidados às pessoas infectadas pelo Covid -19.
VALOR: R$ 1.362.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta e dois mil reais). Referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/06/2020
PERÍODO: 27/06/2020 à 26/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de leitos clínicos com suporte respiratório (leitos de
oxigenoterapia) e toda estrutura necessária para seu funcionamento em razão de situação urgência de
atendimento às pessoas infectadas pelo Covid-19, a sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
CONTRATO: 902/2020 – FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10606/2020 e 10608/2020
LIQUIDAÇÃO: 20342/2020 e 20347/2020
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a ser realizada no
Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita á população, em regime
de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 5.551.718,38 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, setecentos e dezoito reais e trinta
e oito centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERIODO: Julho/2020
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços médicos no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.
IRMANDADE DA STA. CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONVÊNIO: 0522/2016 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2919/2020
LIQUIDAÇÃO: 19576/2020
PROCESSO: 32876/2017
OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia às pessoas idosas usuários do SUS.
VALOR: R$ 531,63 (quinhentos e tr inta e um reais e sessenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Abril/2020
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de fisioterapia às pessoas idosas usuários do SUS do
município de Guarulhos - SP e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
NEWGLASS AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ: 08.692.843/0001-50
PROCESSO: 17632/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10402/2020
LIQUIDAÇÃO: 20104/2020
OBJETO: Pagamento de franquia serviços de cobertura de seguro contra roubo e sinistro para ambulância do SAMU.
VALOR: R$ 215,00 (duzentos e quinze reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento de franquia de seguro contra roubo e sinistro para ambulância do
SAMU e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da
Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do
Prefeito, para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:”
G NOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – ME
CNPJ: 22.120.304/0001-25
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20048/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 918/2020, 9820/2020, 9822/2020, 9823/2020 e 9824/2020
OBJETO: Fornecimento de leite em pó integral
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 129.813 Kg Leite em Pó Integral 24,15
VALOR: R$ 3.134.983,95 (três milhões cento e trinta e quatro mil novecentos e oitenta e três reais e
noventa e cinco centavos) referente recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1146, 1148 e 1150
EXIGIBILIDADE: 11/07/2020, 18/07/2020 e 23/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimentode leite em pó integral, distribuídos ponto a ponto, exclusivamente
nas Unidades Escolares desta Municipalidade e Instituições Parceiras, em atendimento das necessidades
nutricionais dos educandos da Rede Municipal de Educação, referente à distribuição do Programa Leite em
Casa.
OTMA SOLUÇÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21068/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 8011/2020 e 8015/2020
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 37.963 Unid. Achocolatado em pó 200 g  2,05
2 37.963 Unid. Açúcar refinado 1 kg  2,29
3 37.963 Unid. Arroz agulhinha 5 kg  16,00
4 37.963 Unid. Biscoito doce maisena/Maria 400g  3,31
5 37.963 Unid. Feijão carioca 1 kg  7,10
6 37.963 Unid. Fubá mimoso 500 g  1,50
7 37.963 Unid. Leite em pó 400 g  10,70
8 37.963 Unid. Macarrão parafuso/penne 500 g  2,60
9 37.963 Unid. Molho de tomate 340 g  1,52
10 37.963 Unid. Óleo de soja 900 ml  4,05
11 37.963 Unid. Saco plástico p/ acondicionamento de alimentos  0,80
12 37.963 Unid. Sal refinado 1 kg  1,40
13 37.963 Unid. Sardinha em conserva 125 g  3,46
VALOR: R$ 2.155.539,14 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e quatorze
centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 19060, 19080 e 19173
EXIGIBILIDADE: 26/06/2020, 28/06/2020 e 02/072020
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de Cesta Básicas, distribuídos ponto a ponto, exclusivamente, nas
Unidades Escolares desta Municipalidade e Instituições Parceiras. O fornecimento de cestas básicas se deu
no mês de junho em decorrência de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente ao Coronavírus (COVID19), visando suprir parte das necessidades nutricionais dos
alunos da Rede Municipal em situação de vulnerabilidade.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 19143/2020 Contratada: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Execução
de obras de contenção e drenagem na Rua Santo Antônio Aventureiro, altura do nº 498 – Taboão - Guarulhos/
SP Fundamento: Inc. IV, art. 24, Lei 8.666/93 Vigência: 180 dias Execução: 6 meses Valor: R$ 2.893.725,50
Data da Autorização e Ratificação: 25/05/2020

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PROCESSO Nº 834/2009
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO Nº 004 DE 27 DE MAIO DE 2011.
Objeto: Prorrogação e reajuste anual inflacionário do contrato de locação do imóvel sito à Rua João
Gonçalves, 598, Centro - Guarulhos
Locador: 2MR ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI.
Valor: R$ 64.008,00
Assinatura: 26/06/2020.
Vigência: 12 meses a partir da assinatura.

Guarulhos, 29 de junho de 2020.
CPCLC - Comissão Permanente de Compras Licitações e Contratos

COMISSÃO ESPECIAL - CE
PARECER Nº 01/2020

Projeto de Lei nº: 1146/2020
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre: “Estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021”.
Quórum: maioria absoluta
Prazo: 30/06/2020

PARECER
1. RELATÓRIO
O Executivo Municipal, em 28 de abril do corrente ano, protocolou no Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº
1146/2020, que “estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro do ano de 2021”.
Foi constituída uma Comissão Especial para analisar e elaborar parecer a respeito da matéria. Ademais, a
referida Comissão providenciou a realização de Audiências Públicas semipresenciais, transmitidas pela TV
Câmara Guarulhos e suas redes sociais, o Facebook e o YouTube. Com isso, diversos vereadores puderam
interagir com questionamentos e comentários.
Além disso, os munícipes que desejaram participar das Audiências Públicas puderam fazer seus questionamentos,
por escrito ou por vídeo, aos Secretários das pastas, em tempo real, sendo necessário para isso, o envio de
mensagens em e-mails preestabelecidos. No momento do envio, o inscrito deveria enviar em sua mensagem
nome completo, número do CPF e telefone para contato. Aqueles que desejaram se manifestar por escrito
deveriam enviar seus questionamentos redigidos juntamente com seus dados pessoais. Já os munícipes que
quiseram fazer uso da palavra ao vivo, por videoconferência, deveriam registrar sua intenção na mensagem.
As inscrições somente foram aceitas na hora das audiências, durante o intervalo determinado pelo presidente
da Comissão. As mensagens enviadas em dias e horários fora do tempo de inscrição foram invalidadas e
desconsideradas.
Após a realização das audiências públicas, foi estabelecido o prazo limite de 23 de junho, até as 17:00, para
a apresentação de emendas parlamentares.
Por fim, a Comissão Especial constituída analisou e deliberou sobre o Projeto de Lei nº 1146/2020 em 25 de
junho do ano corrente.

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

É o relatório.
2. ANÁLISE DO MÉRITO
O Executivo Municipalobservou o prazo estipulado no §5º do art. 255 da Resolução nº 399/2009, que trata do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Guarulhos, vejamos:
RI/2009. Art. 255. Leis de iniciativa privativa do Poder Executivo estabelecerão:
 (...)
§ 5º - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias do Município deverá ser encaminhado à Câmara Municipal
até o dia 30 de abril de cada exercício e devolvido
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa do mesmo ano. (g.n.)
Ao analisarmos o presente projeto, verificamos que o mesmo se encontra em conformidade com o disposto no
art. 165 da Constituição Federal – CF/1988, bem como com o inciso IV do artigo 39 da LOM-Gru/1990, vejamos:
CF/1988.Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
(...)
II – as diretrizes orçamentárias;
(...)
LOM-Gru/1990.Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre:
(...)
IV – matéria orçamentária.
A constituição de uma Comissão Especial para analisar e elaborar parecer a respeito da matéria observa o
inciso I do §1º do art. 327 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos1 , de 06 de abril de 1990 - LOM-Gru/1990
e o art. 256 da Resolução nº 399/19992 , que trata do Regimento Interno – RI/1999 da Câmara Municipal de
Guarulhos.
A realização de Audiências Públicas semipresenciais no período de 17 a 19 de junho do ano corrente, observa,
por sua vez, o art. 256 do RI/1999 alterado pela Resolução nº 444/20203 , bem como o Decreto nº 36711, de
16 de março de 2020, que decretou situação de emergência no Município de Guarulhos por conta da pandemia
do coronavírus, complementado pelo Decreto nº 36723, de 17 de março de 2020, e o Ato da Mesa nº 312, de
18 de março de 2020.
Desse modo, aos interessados em participar remotamente das audiências públicas foi disponibilizado link de
acesso no site da Câmara Municipal de Guarulhos (http://www.guarulhos.sp.leg.br/), onde puderam fazer sua
inscrição de participação no dia e hora da audiência pública programada.
As audiências públicas visam promover a discussão e a participação popular de forma a tornar transparentes
os atos deste processo orçamentário, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 48 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF/20004 .
O Projeto de Lei nº 1146/2020, apresenta em seu corpo as orientações gerais que vão nortear a elaboração e
a execução do orçamento para o exercício financeiro de 2021, conforme estabelece o §2° do art. 322 da LOM-
Gru/1990, abaixo transcrito.
LOM-Gru/1990.Art. 322. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: (...)
§ 2º - A lei das diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual
e disporá sobre as alterações na legislação tributária. (g.n.)
As metas e prioridades da Administração Pública Municipal estão contidas na Seção I – Das metas e prioridades
da Administração Pública do Capítulo I – Das disposições preliminares, bem como foram detalhadas no Anexo VI
A – Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade – Físico e Financeiro – Exercício 2021,
observando o que determina a LM nº 7610/2017, que “Institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2018-
2021”, tratando, no caso em tela, do Anexo de Metas e Prioridades referente ao exercício financeiro de 2021.
O Governo Federal elabora juntamente com a LDO um Anexo de Metas e Prioridades. Embora a União e outros
entes da Federação elaborem um anexo específico para metas e prioridades, não há exigência constitucional
ou infraconstitucional para a elaboração deste anexo específico (MAGALHÃES, 20105 ). O estabelecimento de
metas e prioridades é uma obrigação determinada pela CF/1988, e por simetria pela LOM-Gru/1990, sendo um
dos assuntos mais importantes da LDO, mas não precisa ser apresentado em um anexo específico, pode ser
no corpo da lei. Caso seja elaborado este anexo específico, podem ser detalhadas as metas e prioridades
básicas para o exercício financeiro de 2021, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei
orçamentária municipal do exercício financeiro em questão, a saber, 2021.
As diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento anual estão contidas nas Seções II e III, ao
passo que a alteração da legislação tributária está contida na Seção IV, todas constantes do Capítulo I – Das
disposições preliminares do projeto ora em comento.
Ademais, a propositura veio acompanhada de exposição de motivos, integrando-a também o que determina os
incisos do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF/2000, bem como os Anexos de Metas Fiscais – AMF e de Riscos Fiscais - ARF, vejamos:
LRF/2000. Art. 4oA lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição6  e:
I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II
deste artigo, no art. 9o7  e no inciso II do § 1o do art. 318 ;
c)(VETADO)
d)(VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com
recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
II - (VETADO)
 III - (VETADO)
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e
primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.
§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação
dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao
Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.
§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.
(...) (g.n.)
O equilíbrio entre receitas e despesas está disciplinado no art. 5º e os critérios para limitação de empenho
foram abordados no art. 34; o controle das despesas públicas está garantido através de ações mencionadas no
art. 35; as exigências para transferências de recursos receberam abordagem através dos artigos 18 a 21, todos
do projeto ora em comento.
Os anexos exigidos pela LRF/2000 (Metas Fiscais e Riscos Fiscais) têm o objetivo de garantir a solvênciado
Município, por meio de medidas de controle do seu endividamento e outros demonstrativos fiscais visando ao
equilíbrio entre receitas e despesas e a transparência na gestão fiscal (VICCARI JUNIOR, 20069 ).
A meta fiscal é uma meta financeira a ser atingida pela Administração Pública, sendo o resultado do governo,
para determinado exercício financeiro, a diferença entre a receita e a despesa públicas.
O Anexo de Metas Fiscais - AMF, introduzido no processo de planejamento governamental pela LRF/2000,
demonstrará como será a condução da política fiscal para os próximos exercícios e avaliará o desempenho fiscal
dos exercícios anteriores. No AMF são estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício corrente e para os 2 (dois) seguintes.
O referido anexo deve conter ainda avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano anterior,
demonstrativo das metas anuais, evolução do patrimônio líquido, avaliação da situação financeira e atuarial,
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e a margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado.
O AMF composto por 8 (oito) demonstrativos10  acompanhou o presente projeto, observando, assim, as
exigências contidas nos incisos do § 2º do art. 4º da LRF/2000 supramencionado.
Os resultados primário e nominal e o montante da dívida pública, para o exercício financeiro a que se refere,
no caso o ano de 2021, e para os dois seguintes, 2022 e 2023, estão contidos no presente projeto.
O resultado primário11  é a diferença entre as receitas primárias e as despesas primárias, demonstrando se os
gastos orçamentários do ente Federativo em questão estão compatíveis com sua arrecadação.
As receitas primárias, também denominadas receitas não-financeiras, são receitas oriundas da cobrança de
imposto, taxa e contribuição, da prestação de serviços e de outras receitas não catalogadas como financeiras.
São aquelas que contribuem para o resultado primário, alterando o endividamento líquido do Governo (setor
público não financeiro). As receitas primárias correspondem, assim, ao total das receitas orçamentárias
deduzidas as receitas de operações de crédito, as provenientes de rendimentos de aplicações financeiras, os
recebimentos de recursos oriundos de empréstimos concedidos e as receitas de privatizações.
A despesa primária, também conhecida como despesa não-financeira, corresponde ao conjunto de gastos que
possibilita a oferta de serviços públicos à sociedade, como gastos com pessoal, custeio e investimento,
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deduzidas às despesas financeiras. As despesas primárias correspondem, assim, ao total das despesas
orçamentárias deduzidas as despesas com os serviços da dívida (amortização, juros e demais encargos), com
a aquisição de títulos de capital integralizado e com a concessão de empréstimos com retorno garantido.
Portanto, as despesas primárias são os gastos não-financeiros do governo, como pagamento de servidores
públicos, compra de medicamentos, livros escolares, etc. São os gastos que resultam em bens e serviços
ofertados à população, não computadas desta forma as despesas com “rolagem da dívida” e com operações
de crédito ativas e passivas.
Desse modo, o resultado primário reflete o esforço fiscal do governo. Em síntese, referido resultado avalia se
o governo está ou não vivendo dentro de seus limites orçamentários, ou seja, contribuindo para a redução ou
elevação do endividamento do setor público.
O resultado primário estimado para o exercício financeiro de 2021, em valor corrente, para o Município de
Guarulhos é deficitário em R$ 24.076.508,41 (vinte e quatro milhões, setenta e seis mil, quinhentos e oito reais
e quarenta e um centavos), ou seja, as receitas não-financeiras do Ente não são suficientes para o pagamento
de suas despesas não-financeiras e consequentemente o Município de Guarulhos precisará financiar essas
despesas. Essa situação deriva em grande parte da pandemia do Covid-19, a qual ocasionou o isolamento
social, o fechamento de comércio e empresas, gerando reflexos adversos na economia municipal já no
exercício financeiro de 2020.
Já o resultado nominal, calculado pela variação do endividamento líquido12 , é um conceito fiscal mais amplo,
sendo a diferença entre as receitas totais (inclusive as receitas de aplicações financeiras) e as despesas totais
(inclusive as despesas com juros) para um determinado exercício financeiro. Assim, para a apuração do
resultado nominal, deve-se acrescentar ao resultado primário os valores pagos e recebidos de juros nominais
junto ao sistema financeiro, ao setor privado não-financeiro e ao resto do mundo. Deste modo, este resultado
indica, efetivamente, o montante de recursos que o setor público necessitou captar junto ao sistema financeiro,
ao setor privado e ao resto do mundo para a realização de suas despesas orçamentárias. Assim, o resultado
nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano
em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior. Em outras palavras, o resultado nominal representa
a diferença da dívida acumulada até o exercício, em comparação ao ano anterior. Quanto maior for o valor
negativo de resultado nominal, maior será a redução no estoque da dívida.
O resultado nominal estimado para o exercício financeiro de 2021 para o Município de Guarulhos, em valor
corrente, é deficitário em R$ 2.644.161,13 (dois milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, cento e sessenta
e um reais e treze centavos).
O conceito de dívida pública está relacionado com o conceito de déficit orçamentário, sendo em parte devido
aos déficits orçamentários que existe a dívida pública. A dívida pública ocorre quando o governo capta recursos
emprestados (de outros países, de entidades, da sociedade) para financiar seus gastos não cobertos pela
arrecadação de tributos e taxas municipais.
De acordo com a Resolução nº 40 de 2001 do Senado Federal, considera-se dívida pública consolidada do
Município:
- as obrigações financeiras, inclusive as decorrentes da emissão de títulos, assumidas em virtude de leis,
contratos, convênios ou tratados;
- as obrigações financeiras assumidas em virtude de realização de operações de crédito para amortização em
prazo superior a doze meses, ou que, embora com prazo inferior a doze meses tenham constado como
receitas do orçamento;
- os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento
em que houveram sido incluídos.
A dívida consolidada líquida corresponde à dívida pública consolidada menos as deduções que compreendem
o ativo disponível e os haveres financeiros líquidos dos restos a pagar.
A dívida consolidada e a dívida consolidada líquida estimadas, para o exercício financeiro de 2021, em valor
corrente, é de R$ 2.333.024.075,51 (dois bilhões, trezentos e trinta e três milhões, vinte e quatro mil, setenta
e cinco reais e cinquenta e um centavos) e R$ 2.293.024.075,51 (dois bilhões, duzentos e noventa e três
milhões, vinte e quatro mil, setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), respectivamente.
A evolução do patrimônio líquido municipal, a avaliação da situação financeira e atuarial, o demonstrativo da
estimativa e compensação da renúncia de receita e a margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado foram informados no AMF.
Por fim, o Anexo de Riscos Fiscais - ARF, que serve para quantificar os passivos contingentes e outros riscos
capazes de prejudicar o equilíbrio das contas públicas, foi apresentado ao projeto em comento.
Os riscos fiscais podem ser divididos em 2 (duas) categorias: riscos orçamentários e riscos da dívida. Os
riscos orçamentários estão relacionados à possibilidade das receitas e despesas projetadas não se confirmarem
durante o exercício financeiro. Os riscos da dívida referem-se a possíveis ocorrências que podem levar ao
aumento do estoque da dívida pública, sendo verificados a partir de dois tipos de eventos: administração da
dívida e passivos contingentes, como a demanda judicial, a qual é um evento conhecido, porém não se tem
certeza do valor e da data de pagamento, tem-se apenas uma previsão, que pode ou não se realizar.
Para o exercício financeiro de 2021, os riscos fiscais totais são estimados em R$ 132.426.754,91 (cento e
trinta e dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um
centavos), sendo R$ 91.909.614,53 (noventa e um milhões, novecentos e nove mil, seiscentos e catorze reais
e cinquenta e três centavos) atribuídos aos riscos orçamentários e R$ 40.517.140,38 (quarenta milhões,
quinhentos e dezessete mil, cento e quarenta reais e trinta e oito centavos) às demandas judiciais. As
providências a serem tomadas são estimadas em R$ 331.093.977,06 (trezentos e trinta e um milhões, noventa
e três mil, novecentos e setenta e sete reais e seis centavos), sendo R$ 266.080.046,68 (duzentos e sessenta
e seis milhões, oitenta mil, quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para suprir eventuais exigências
de programas e ações governamentais e R$ 65.013.930,38 (sessenta e cinco milhões, treze mil, novecentos
e trinta reais e trinta e oito centavos) para abertura de créditos adicionais.
Em observância ao § 1º do art. 48 da LRF/2000 e ao art. 256 do RI/2009, alterado pela Resolução nº 444/2020,
foram realizadas Audiências Públicas, contando com a participação dos Secretários Municipais da Saúde, da
Educação, da Fazenda, Governo, além da Câmara Municipal de Guarulhos, os quais explanaram sobre suas
respectivas áreas de atuação.
O Secretário de Governo, todavia, explanou a cerca das demais pastas, a saber: Chefia de Gabinete;
Controladoria Geral do Município; Secretaria de Cultura; Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico,
Tecnológico e de Inovação; Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social; Secretaria de Direitos Humanos; Secretaria de Esporte e Lazer; Secretaria de Gestão, Secretaria de
Habitação, Secretaria de Justiça, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Obras; Secretaria de Segurança
Pública; Secretaria de Serviços Públicos; Secretaria do Trabalho; Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana;
Coordenadoria de Proteção de Defesa Civil; Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor/Procon e
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais - IPREF.
Após a realização das audiências, conforme determina o §2º do art. 327 da LOM-Gru/199013 , abriu-se prazo para
elaboração de emendas parlamentares a serem apresentadas a esta Comissão até 23 de junho do ano corrente.
O art. 37 do presente projeto estabelece que as emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual – PPA referente ao exercício financeiro
de 2021. O PPA do exercício financeiro em questão está contido na Lei Municipal nº 7610/2017, que “Institui o
Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2018-2021”.
Não foi apresentada nenhuma emenda parlamentar ao presente projeto. Esta Comissão analisou, desse modo,
em reunião realizada remotamente às 11:00 do dia 25 de junho do ano corrente, o Projeto de Lei nº 1146/2020,
deliberando pela sua aprovação.
É a análise do mérito.
3. POSICIONAMENTO
Por cumprir com os mandamentos constitucionais e infraconstitucionais, esta Comissão Especial posiciona-se
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1146/2000, cabendo, entretanto, ao Douto Plenário, soberano
que é, a decisão final.
É o posicionamento.

Sala das Comissões, em 25 de junho de 2020.
________________________________

João Dárcio Ribamar Sacchi
Presidente CE
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DR. EDUARDO CARNEIRO _______________________
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LAMÉ ______________________
MOREIRA _______________________
PASTOR ANISTALDO _______________________
RAFA ZAMPRONIO _______________________
ROMILDO SANTOS _______________________
SANDRA GILENO _______________________
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1LOM-Gru/1990.Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma de seu regimento.
§ 1º - Caberá a uma comissão especialmente designada: I – examinar e emitir parecer sobre programas, planos
e projetos referidos no caput deste artigo (...);
2RI/1999. Art. 256. Recebida a proposta das diretrizes orçamentárias, do orçamento e do plano plurianual, o
Presidente mandará distribuí-la aos Vereadores para o competente estudo, bem como à Comissão Especial

instituída, para oferecimento de parecer no prazo de até 60 (sessenta) dias.
3RI/1999. Art. 256. (...).§ 1º Durante a tramitação das propostas, serão realizadas audiências públicas das
Secretarias da Fazenda, Governo, Saúde e Educação, ou outra que venha substituí-las, na forma do Capítulo
V, Título IV deste Regimento. § 2º A Secretaria de Governo apresentará, nas audiências públicas, a estimativa
dos demais órgãos que compõem o orçamento municipal.
4LRF/2000. Art. 48.São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.  § 1oA transparência será assegurada
também mediante:    I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;  (...)
5MAGALHÃES, Melissa Machado: Análise da Efetividade do Anexo de Prioridades e Metas da LDO.
Brasília, 2010.
6  CF/1988. Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: (...) § 2º A lei de diretrizes
orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas
de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.
7LRF/2000. Art. 9oSe verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de
diretrizes orçamentárias.
8LRF/2000. Art. 31.Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final
de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente
em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. § 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele
houver incorrido: (...) II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo,
entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o. (...)
9VICCARI JUNIOR, Adauto: Lei de responsabilidade fiscal comentada: Lei complementar nº 101, de 4 de maio
de 200. 5º ed. São Paulo: Atlas, 2006.
10 Anexo de Metas Fiscais: Demonstrativo I – Metas anuais, fls. 18 a 21; Demonstrativo II – Avaliação do
cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, fls. 22 e 23; Demonstrativo III – Metas fiscais atuais
comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores, fls. 24 e 25; Demonstrativo IV –
Evolução do patrimônio líquido, fl. 27; Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos, fl. 26; Demonstrativo VI – Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, fls. 28 a 42;
Demonstrativo VII – Estimativa e compensação da renúncia de receita, fls. 43 e 44 e Demonstrativo VIII –
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, fl. 47.
11 Resultado Primário = Receita Primária – Despesa Primária. Se Resultado Primário > 0 -> Superávit Primário.
Se Resultado Primário < 0 -> Déficit Primário.
12Resultado Nominal = Variação do Endividamento Líquido ou Resultado Nominal = Dívida Fiscal Líquida (ano
x) – Dívida Fiscal Líquida (ano x – 1).
13LOM-Gru/1990. Art. 327. (...) § 2º - As emendas serão apresentadas na comissão, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas pela Câmara Municipal.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

REVOGAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público a REVOGAÇÃO
do Pregão Eletrônico nº 12/2020 que trata do registro de preços para aquisição de trator cortador de grama,
tipo giro zero, com fundamento na Lei Federal nº 13.303/2016, art. 62, § 3º, abrindo-se prazo de até 3 dias úteis
para o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa aos licitantes que manifestarem interesse em
contestar o ato. Data: 25/06/2019 – Ricardo Ferreira Bortoleto.

Guarulhos, 30 de junho de 2020
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações


		2020-07-01T09:01:31-0300
	MAURICIO SEGANTIN JUNIOR:25324224839




